
 

     
 

PORTARIA Nº 888/2022 
 
    

A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, 
e pelo Decreto 371/2020, de 11 de agosto de 2020;  
  

  
CONSIDERANDO o memorando nº 3.373/2021, da Secretaria de 

Assistência Social, Mulher e Família; 
 

 
    R E S O L V E: 
 
 

  Art. 1º. CONCEDER, com base no Artigo 27, da Lei Municipal nº 
2.590/2009, de 18 de dezembro de 2009, ampliação de carga horária de 12h (doze) horas 
semanais, a servidora Odila Pantano Zanata, ocupante do cargo de Orientador Social, a partir 
de 01 de julho de 2022. 
    

                         Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CHOPINZINHO, PR, 18 DE JULHO DE 2022.  
  
  
  

Roberto Alencar Przendziuk 
Secretário de Administração 

 
 

Edina Accorsi 
Secretária de Assistência Social, 

Mulher e Família 
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